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FAROL SINALIZACAO VIARIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2010

SIMPLES NACIONAL. DEBITOS. TERMO DE INDEFERIMENTO DA
OPCAOQ. COMPROVACAO DE REGULARIDADE.

A contribuinte logrou comprovar que o débito que ensejou o indeferimento de
usa-opcao pelo regime diferenciado de arrecadacdo fora parcelado e estava
com sua exigibilidade suspensa.

PROVAS JUNTADAS NO RECURSO VOLUNTARIO. VERDADE
MATERIAL. POSSIBILIDADE. PROVAS JUNTADAS NO RECURSO
VOLUNTARIO. COMPROVACAO DO DIREITO.

Em razdo do principio da verdade material, acolhe-se a juntada, em sede
recursal, de documentos indispensaveis a comprovacao do direito alegado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Wilson Kazumi

Nakayama.
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 Ano-calendário: 2010
 SIMPLES NACIONAL. DÉBITOS. TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO. COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE. 
 A contribuinte logrou comprovar que o débito que ensejou o indeferimento de usa opção pelo regime diferenciado de arrecadação fora parcelado e estava com sua exigibilidade suspensa.
 PROVAS JUNTADAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. VERDADE MATERIAL. POSSIBILIDADE. PROVAS JUNTADAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. COMPROVAÇÃO DO DIREITO.
 Em razão do princípio da verdade material, acolhe-se a juntada, em sede recursal, de documentos indispensáveis à comprovação do direito alegado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 09-42.136, proferido pela 2ª Turma da DRJ/JFA, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente e manteve o indeferimento de sua opção pelo Simples Nacional, em relação ao ano-calendário de 2010.
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata-se de Termo de Indeferimento (fl. 02) registrado em 10/03/2010 à solicitação da opção do Simples Nacional (SN) efetuada em 27/01/2010, em face da seguinte pendência fiscal (a menção a folhas diz respeito aos autos do processo em papel, que foi digitalizado):
Débito com a RFB relativo a contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do § único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, e das contribuições a título de substituição, cuja exigibilidade não está suspensa.
Lista de Débitos 
1)Débito: 365091758 
Impugnação (fl. 01) protocolada em 24/03/2010, na qual, em síntese, é defendido que:
"[...] foi constatada [...] pendências [...] que impediam nosso ingresso automático, tais, foram sanadas em tempo hábil e legal (27/01/2010).
Por ausência de comando interno por parte da Receita federal do Brasil, que deveria ter informado que nossa pendência já estava sanada, no dia 12/02/2010, data programada para o deferimento do resultado final de solicitação, fomos impedidos de ingressar no Simples Nacional devido a débito de nº. 365091758 [...] de natureza previdenciária ora parcelado, sendo recolhido rigorosamente em dia de forma espontânea pelo fato do mesmo ainda não ter sido homologado por restrições sistêmicas da Receita Federal do Brasil."
Por sua vez, a 2ª Turma da DRJ/JFA julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2010 
OPÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIA. INDEFERIMENTO.
Uma vez não regularizada a pendência fiscal impeditiva do ingresso ao Simples Nacional, há que se sustentar o indeferimento operado.
Impugnação Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário argumentando:

(...)
(...)
(...)



(...)

A Recorrente alega, ainda, que o princípio previstos no art. 37 da CF/88, não foram observados e o Fisco deveria ter respeitado, também a vedação ao enriquecimento ilícito.
Por fim, requereu:

É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III, do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do Termo de Indeferimento da Opção ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional (�Débito: 36509175-8�), e-fl. 04, que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Da insubsistência do Termo de indeferimento de sua opção pelo SIMPLES Nacional
Conforme já relatado, a Recorrente discorda do procedimento fiscal sob o argumento de que débito que constou em aberto no Termo de indeferimento de sua opção pelo SIMPLES Nacional, e-fls. 04, já estava parcelado à época da solicitação de inclusão no referido regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.
Inicialmente, vale destacar que o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido pertinente ao cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessória é aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte. Elevado à condição de princípio constitucional da atividade econômica orienta os entes federados visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações tributárias (art. 170 e art. 179 da Constituição Federal) .
Assim sendo, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 
A pessoa jurídica que preenche as condições legais realiza a opção irretratável para todo o ano-calendário por meio eletrônico no mês de janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipótese do início de atividade a opção é exercida nos termos legais. A optante deve efetivar o pagamento do valor devido determinado mediante aplicação das alíquotas efetivas sobre a base de cálculo, ou seja, receita bruta auferida no mês, bem como apresentar a RFB anualmente declaração única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais com natureza de confissão de dívida.
A exclusão é feita de ofício ou mediante comunicação das empresas optantes. Verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória no caso de incorrer em qualquer das situações de vedação ou em condutas incompatíveis o procedimento é efetivado de ofício mediante emissão de ato próprio pela autoridade competente (art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006). 
Por outro lado, a pessoa jurídica que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa não pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. A exclusão produz efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência da comunicação da exclusão. É permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão (art. 17 e art. 31 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006).
E esse é justamente o caso da Recorrente, visto que o indeferimento de  sua opção pelo SIMPLES Nacional deu-se em razão constar débito previdenciário em seu nome, o Débito: 365091758, conforme se demonstra pela reprodução, do documento de e-fls. 04, a seguir: 

Acerca do suposto débito, assim constou no acórdão de piso:
Em que pese o discurso passivo ter se pautado no Pedido de Parcelamento de Débitos (fl. 03), protocolado em 04/06/2009, a contribuinte não trouxe aos autos prova de que as parcelas recolhidas tenham abarcado o referido débito. (Grifou-se)
Assim, dialogando com a decisão recorrida, em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente carreou aos autos a documentação necessária para comprovar que o único débito (Débito: 365091758) que contou como impedimento ao deferimento de sua opção pelo SIMPLES Nacional (em 10/03/2010, e-fls. 04),  já tinha sido objeto de parcelamento em requerido em 04/062009 (e-fls. 52, 50  e 54), cujos documentos seguem adiante reproduzidos:

:




Já os documentos constantes às e-fls. 55-64 comprovam a regularidade do pagamento do sobredito parcelamento até a data de 28/02/2013, quando então foi paga a parcela nº 45/60.
Contudo, releva destacar que já constava nos autos, às e-fls. 24, documento comprovando que o Débito: 365091758, motivo do indeferimento da opção do SIMPLES Nacional da Recorrente, encontrava-se suspenso devido a parcelamento, tal como afirmado pela Recorrente:

Ademais, quanto à juntada de documentos em sede de interposição do Recurso Voluntário, entendo que esta pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material. Outrossim, Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. 
Ademais, a jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que a verdade material sobrepõe-se ao formalismo estrito, tanto que a 1ª e a 3ª turmas da CSRF têm proferido inúmeras decisões que reconhecem a possibilidade de apresentação de provas documentais após o manejo da impugnação.
Destarte, tais documentos são suficientes para demonstrar que o Débito de nº 365091758 motivador da indeferimento da opção da Recorrente pelo SIMPLES Nacional, à época da solicitação de inclusão em tal pelo regime diferenciado de arrecadação (20/01/2010), bem como quando esse pedido foi indeferido (e-fls. 2, data: 10/03/2010), estava devidamente parcelamento (e-fl. 50, 52  e 54-64). Logo, o indeferimento em discussão se deu de forma incorreta.
Quanto aos demais débitos apontados no acórdão de piso, destaco que estes são irrelevantes para o exame da matéria, á que o único que constou em aberto no Termo de indeferimento de sua opção pelo SIMPLES Nacional (e-fls. 6) foi o Débito nº 365091758, e, conforme já demonstrado, estava parcelado à época da solicitação de inclusão no regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.
Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n° 09-42.136, proferido pela 22
Turma da DRJ/JFA, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente e
manteve o indeferimento de sua opcdo pelo Simples Nacional, em relacdo ao ano-calendario de
2010.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Trata-se de Termo de Indeferimento (fl. 02) registrado em 10/03/2010 a solicitacdo da
opcdo do Simples Nacional (SN) efetuada em 27/01/2010, em face da seguinte
pendéncia fiscal (a mencg&o a folhas diz respeito aos autos do processo em papel, que foi
digitalizado):

Débito com a RFB relativo a contribuigoes sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c”
do § Unico do art. 11 da Lei n° 8.212/1991, e das contribuicGes a titulo de substitui¢do,
cuja exigibilidade n&o estéa suspensa.

Lista de Débitos
1)Débito: 365091758
Impugnacéo (fl. 01) protocolada em 24/03/2010, na qual, em sintese, é defendido que:

"[...] foi constatada [...] pendéncias [...] que impediam nosso ingresso automatico, tais,
foram sanadas em tempo habil e legal (27/01/2010).

Por auséncia de comando interno por parte da Receita federal do Brasil, que deveria
ter informado que nossa pendéncia ja estava sanada, no dia 12/02/2010, data
programada para o deferimento do resultado final de solicitacio, fomos impedidos de
ingressar no Simples Nacional devido a débito de n°. 365091758 [...] de natureza
previdenciaria ora parcelado, sendo recolhido rigorosamente em dia de forma
espontédnea pelo fato do mesmo ainda ndo ter sido homologado por restricbes
sistémicas da Receita Federal do Brasil."”

Por sua vez, a 2% Turma da DRJ/JFA julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2010
OPCAO. NAO REGULARIZACAO DE PENDENCIA. INDEFERIMENTO.

Uma vez ndo regularizada a pendéncia fiscal impeditiva do ingresso ao Simples
Nacional, ha que se sustentar o indeferimento operado.

Impugnacéo Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Inconformada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario argumentando:
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T i

Trata-se de Termo de Indeferimento registrado em 10/03/2010 a suhcllm;éo da opq,ﬁo pelo Simples

* Nacional, efetuada em 27:‘01!2010 em fac.e de algurss débitos que a recorrente possuia e que foram dewdmeme declinados na

decisdo obj urgada

. A recorrente afirmou e compfovou a feitura de negociagdes de todos seus débitos pendentes, mas a

X

Recelta chcral sunplesmente ndo consegue juSllflC‘ -los, ;olocando o contribuinte em uma absurda situagdo de desvantagem

., que nio pode perdurar a perame este (_onselho 'A i :
B L )

|| -

Aclemals, cabe arguanwr que‘os quesuanamcntos aprcsentados na resposta do Conselho de
|

te 28!011’}{) 08 Unicos débitos e/ou penden(:las com a RFB e PGFN, eram

dcbltos dc fiatureza previdenciaria conformc com, ‘rovadus pela defesa apresentada, bem como por meio de tela do relatério de

Lontrzbumms da RFB N30 merece ampa.ro eis

pendencla para o ingresso do Slmpies Naclonal Exeruuo 2010, anexo ao rccmso Jmc::al impetrado por este contribuinte,

ressaltando que, pendenci

s.estas na época ainda lvas, por exclusivamente ¢ auschIa de comando interno por parte da Receita

- Federal do Brasil”, uma vez que 0s débitos indigi

dos, j& se encontravam suspensos por parcelamento ou com 0s pagamentos
o -

integrais realizados. -

(.)

_II-QUESTAO PREVIDENCIARIA: e

No que tange ao débito de naturcza prcwdencuarm, 0 rcla[or entendcu que “em que ;

};ese o discurse passivo ter se pautado n‘o Pedido de Parcelamenta de Debztox (1. 03), pmtocalado em :

04/06/2009, a contribuinte néo trouxe aok autos prova de que as parcelas recolhidas tmham abarcado 0

referido débito™.

OIa, tal alegat;ao ‘rao pode ser acatada e reﬂete 0. caos que acomete o orgao
fazenddrio na admlmstragao das receltas qecundar]as que lhes cabe, o, P .

K

Pois bem, fato 1ncor1troverso € que o Pedido de Parcelamento de DéBitos —PEPAR -

em anexo,. datado pela DRF cm Vargm}a em 04/06/2009, demonstrou que a recorrente havia naquele
momento real[zado parce]amento de del:n 0s p?evidenciérios, cuja quitagdo da entrada do referido consta

de 04/06/2009 sendo que as demais que acobertamxg'n periodo questionado encontram-se anexadas nos

autos. e ) =

(.)

Apenas vérios mcse‘s depois foi que a Rccelta Federal conseguiu co]ocar a casa em

ordem para numerar o parcelamento real‘ izado pela recorrente sob one 36509[75 8, corroborado pelos :
inclusos pagamentos, vide parcela 45/60[no valor de R$ 481 44 (quatrocentos c ottsnta ¢ hum reals e

quarenta e quatro centavos), dé;ida;nente quitada em 28/02/2013. LA _fw

e ,_
e Ty

- Na verdade ©0'6nus de provar a pendéncia re]atlva déblto em aberto caberta a

Receita Federal, e nio 4 recorrente.

.

w27 e “Se‘a recorrente comparece administrativamente dizendo que parcelou seus débitos

prcvndcnclér rovando o parcel ento ¢ 0s pagamentos, CABERIA A RECEITA FEDERAL A

QUESTAO : R
()



NOutro passo teme
“em 04/1 1/2009 cemdao pmmm com ef
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arié ¢ a alegagiio do réla{tor de que “embora tenha sido emitido

jtos de neganva -com validade até 03/05/2010, a exigibilidade

suspema em face daque!e parcelamento o abrangeu nenhum débito de natureza previdencidria®,

LA -
- -

NAO exnste qualque

ha respa!do para tanto ar”

Se a Receita ndo cg

‘pode ela querer contrariar o contetido de

emitida, com base em apenas em uma vaz

razdo para que o revisor utilizasse esse argumento, porque nio -

nsegue sequer atribuir uma numcrag:ﬁo ao, parcelamenlo €omo -
uma Certiddo Posmva com Efeno de Negativa por cla mcsma :
a alegacdo?

Portanto, ndo foi fe]

: Qua.ndo o rclator
004 845/2007 39 - atua!mente na Procu

parce]amemo da Le: 1 1! 941/2008” .inal

Brasil.

Essa dwuda foi obj‘cto de parcelamento no Slmpleq Federal em 23/10/2007, mas a

recorrente o perdeu por Talta de pagamemo no més 04!2009

o

dla

Porém,
PARCELAMENTO DESSE DEBITO

no

deblto -
-t

OUALOUER PARCELA ATRASAD

Al sim o Eé%ito;‘de

ENTAO NAO _E

afirma que “hd ainda o processo administrativo 10660-
adprfa Secqg'anal da Fazenda Nacional em Varginha-MG, que
aq,‘ em 26/1 0/2009, em razdo de atraso de 2 (duas) parcelas em

uma vez demonstra a desorganizagdo da Receita Federal do

R$ ‘45.707,47 (quarenta [ cinc_:o mil ¢ setecentos e sete Teais e

quarenta e sete centavos) foi devidamentg enviado & Procuradora para as .gevidiis providéncias e, por fim

04/11/2009, a

COM RESPALDQ NA LEI 11.941/2009

JISTE MAIS O DEBITO_NA PROCURADORA COM

empresa recorrente, REALIZOU O

que abarcou esse .
" il

o B

QUE ABARCARAM ESSE MONTANTE

Em anexo estdo os

anterior, com pagamento no cédigo 1279,

(.)

A! EXISTEM, SIM, PARCELAMENTOS POSTERIORES«

ois Recibos de Pedldo de Parcelamemo para comprovar, um’ .
¥

| |

outro posterior, com o COdlgO 1 194
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“IVDEBITO 3650‘)175-8 COMO IMPEDITIVO DE BAIXA:

Aﬁrmar que 0 deblt) 36509175 § ¢ impeditivo de baixa é um argumento que naoﬁ_

:pode ser de nenhuma forma acatado, porque nio faz o menor sentido.
‘ 0 débito 36509175‘-8 € aquele relativo a situagao prcwdcncnarla da recorrente

: mcncmnado no tépico “II” do presente recyrso.

v ¢ v Ty *“"‘—, e °
Ele esta completamente em dia, demonstrando que, na verdade, I que™traz a

recorrente qualquer dnus impeditivo, corroborando a tese anteriormente exposta. VTt e
B TR §

¥

Finalméﬁté"‘ para comprovar a licitude das alegag}i‘iés ora trazidas & baila, anexa,
| 3 ™
certiddo negatlva de dcblto prcvldcnulénc, administrado pela Secretdria da Receita Federal do“Brasil,

emitida em 20/01/2010. T

A Recorrente alega, ainda, que o principio previstos no art. 37 da CF/88, nédo
foram observados e o Fisco deveria ter respeitado, também a vedacdo ao enriquecimento ilicito.

Por fim, requereu:

|
a) que seja refc‘rmada a decisdo da Dc[egac:a de Julgamentos, mormente porque

¢ direito subjetlvo da recorrente sua incllisio no Slmpfes Nac' 'nal Exercncm 2010 e caberia ao Fisco a

comprovagao da obediéncia dos reqmsnos necessérlos para a opgan no rcfendo rr:glmc,

_ rmanega, que seja a recorrente amda incluida no simples, em
vnrtude dos prmmplos da lega_ dzde e da :ficiéncia; mormente- porque nio pode o contribuinte ser lesado
" pelo precarm serwg:o of'eremdo pela RFB;

.

£ o, C) SEJa detenm a.do 4 Receita Federal o correto rastreio dos parcelamentos

efetuados pcla TCCOlTEl’ltE € a msergao dessrits informagdes nos sistemas para evita futuros embaragos. - «

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Ill, do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do Termo de Indeferimento da Opgdo ao Regime Especial
Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribui¢des devidos pelas Microempresas e Empresas



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1003-001.823 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 12181.000600/2010-56

de Pequeno Porte - Simples Nacional (“Débito: 36509175-8”), e-fl. 04, que, conforme principio
de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art.
492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo
Fiscal - Decreto n° 70.235, de 02 de marc¢o de 1972).

Da insubsisténcia do Termo de indeferimento de sua opgéo pelo SIMPLES
Nacional

Conforme ja relatado, a Recorrente discorda do procedimento fiscal sob o
argumento de que débito que constou em aberto no Termo de indeferimento de sua op¢do pelo
SIMPLES Nacional, e-fls. 04, ja estava parcelado a época da solicitacdo de inclusdo no referido
regime tributario diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar n® 123,
de 14.12.2006.

Inicialmente, vale destacar que o tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido pertinente ao cumprimento das obrigacdes tributarias, principal e acesséria é
aplicavel as microempresas e as empresas de pequeno porte. Elevado a condicdo de principio
constitucional da atividade econémica orienta os entes federados visando a incentiva-las pela
simplificacéo de suas obrigacdes tributarias (art. 170 e art. 179 da Constituicdo Federal) .

Assim sendo, a Lei Complementar n°® 123, de 14 de dezembro de 2006, instituiu o
Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicbes devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, que é gerido pelo Comité
Gestor do Simples Nacional (CGSN).

A pessoa juridica que preenche as condicdes legais realiza a opc¢do irretratavel
para todo o ano-calendario por meio eletrdnico no més de janeiro, até o seu ultimo dia util,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia. Na hipétese do inicio de atividade a opcdo é exercida
nos termos legais. A optante deve efetivar 0 pagamento do valor devido determinado mediante
aplicacdo das aliquotas efetivas sobre a base de céalculo, ou seja, receita bruta auferida no més,
bem como apresentar a RFB anualmente declaracdo Unica e simplificada de informacdes
socioecondmicas e fiscais com natureza de confisséo de divida.

A exclusdo é feita de oficio ou mediante comunicacdo das empresas optantes.
Verificada a falta de comunicacdo de exclusdo obrigat6ria no caso de incorrer em qualquer das
situacBes de vedacdo ou em condutas incompativeis o procedimento é efetivado de oficio
mediante emissdo de ato préprio pela autoridade competente (art. 29 da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006).

! BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ac4o Direta de Inconstitucionalidade n° 4033/DF. Ministro Relator: Joaquim
Barbosa, Tribunal Pleno, Julgado em 15 de setembro de 2010. Publicado no DJe em 07 de fevereiro de 2011. "3.1.
O fomento da micro e da pequena empresa foi elevado a condigdo de principio constitucional, de modo a orientar
todos os entes federados a conferir tratamento favorecido aos empreendedores que contam com menos recursos para
fazer frente a concorréncia. Por tal motivo, a literalidade da complexa legislacdo tributaria deve ceder a
interpretagdo mais adequada e harmonica com a finalidade de assegurar equivaléncia de condicfes para as empresas
de menor porte." Disponivel em: <
http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28 ADI1%24%2ESCL A%2E+E+4033%2ENUME
%2E%29+0U+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4033%2EACMS%2E%29&base=base Acordaos&url=http://tinyur
l.com/c4e6uB8d>. Acesso em: 08 mai. 2020.
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Por outro lado, a pessoa juridica que possua débito com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa ndo pode recolher tributos na forma do Simples Nacional. A
exclusdo produz efeitos a partir do ano-calendéario subsequente ao da ciéncia da comunicagdo da
exclusdo. E permitida a permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional
mediante a comprovacdo da regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30
(trinta) dias contados a partir da ciéncia da comunicacdo da excluséo (art. 17 e art. 31 da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006).

E esse é justamente o caso da Recorrente, visto que o indeferimento de sua opcao
pelo SIMPLES Nacional deu-se em razdo constar debito previdenciario em seu nome, o Débito:
365091758, conforme se demonstra pela reproducdo, do documento de e-fls. 04, a seguir:

W b
Terma de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional i

(Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ: 01.252.725/0001-41
NOME EMPRESARIAL: FAROL SINALIZACAQ VIARIA LTDA ME

A pessoa jurldica acima identificada incorreu nals) seguinta(s) stuacio(Ges) que mpediu(ram} 8 epgao pelo Simples Nacional

Estabelecimento CNPJ: 01.292.729/0001-41

- Débita com a Secretana da Recella Federal do Bras| relativo a contribuighes socials previstes nas alineas a, b & ¢ do pardgrafo dnico doart, 11
daLein8.212, de 24 de julho de 1981, & das confribuigdes instituidas a titulo de substiluicdo, cuja exiginlidade nao esti suspensa
Fundamentagio Legal: Lei Complementar n® 123, de 141122006, art. 17, inciso V.

Lista de Débitos
1)Débito: 36509175-8

A pessoa juridica poderd impugnar o indeferimento da apgdo pelo Simples Nacignal no prazo de trinta dias cantados da data em que

for feita a ‘ntmagdo dests Termo. A impugnagao deverd ser difigida aa Delogado da Raceita Federal do Brasil ce Julgamento

com jurisdicio sabre o domicllio trbutario do contribuinte e protocalizada em qualquer unidade da Secratana da Receita Faderal do Brasil,
Cansidera-se feila aintimagaa quinze dias contados da data do regisiro deste Temo, (Decreto n 70.235, de 6 de margo de 1572,
ans, 5, 15,170 23,§ 2° I, *b")

NOME: CARLDS MARGIO ORTIZ PEREIRA

CARGO: AUDITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL
MATRICULA: 00064889

LOCAL GABIN - DRF - VARGINHA, VARGINHA, MG

NUMERO DO RECIBO: D0.03.65.70 41
JATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 10I03/20100 130727
{Decreta n o 70.235/1872, art 23, pardgrafo 20, incisa I1l, dinea bl

Acerca do suposto débito, assim constou no acordao de piso:

Em que pese o discurso passivo ter se pautado no Pedido de Parcelamento de Débitos
(fl. 03), protocolado em 04/06/2009, a contribuinte ndo trouxe aos autos prova de
gue as parcelas recolhidas tenham abarcado o referido débito. (Grifou-se)
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Assim, dialogando com a deciséo recorrida, em sede de Recurso Voluntéario, a
Recorrente carreou aos autos a documentacdo necesséria para comprovar que o Unico debito
(Débito: 365091758) que contou como impedimento ao deferimento de sua opcdo pelo
SIMPLES Nacional (em 10/03/2010, e-fls. 04), ja tinha sido objeto de parcelamento em
requerido em 04/062009 (e-fls. 52, 50 e 54), cujos documentos seguem adiante reproduzidos:

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE PARCELAMENTO DE DEBITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL -PEPAR-
il
. B i'm - vmmm
__*REGIAO FISCAL 'i ‘36 1 @b QQ
(DRF/Derat/Deinf/ARF/IRF-Classe Especial/Alfandega i Bl e
] i@ I
! A
IDENTIFICAGAO DO CONTRIBUINTE || T i
NOME/ NOME EMPRESARIAL: i '@[ r
L] e
FAROL SINALIZACAQ VIARIA LTDA W
CRFICNPJ: 01.292.729/0001 - 41
ENDERECO
RUA, PRACA, AVENIDA
AV.NESTLE
N [1555 A COMPLEMENTO
SALA 02
TELEFONE OU TELEX ! BAIRRO OU |
DISTRITO
15-3234-1121 ORIGEM DO DEBITQ;
A A CONFISSAO DECLARADO
SAOC JERONIMO D ESPONTANEA D ANTERIORMENTE
MUNICIPIO U_Fl CEP
[ TRES CORACOES NOTIFICAGAO DE D PROCESSO N2
LANCAMENTO
MG 37410-000
|
REQUERIMENTO
0 contribuinte acima identificado, nos termos da legislagio pertinente, requer o parcelamento de seu(s)
dt’.bll%() relativo(s) ao INSS junto’ & Secretaria da Receita Federal em
) prestagdes mensais, copforme discriminagio do débito anexa ao presente,

comprometendo-se a autorizar agéncias bancarias mtegrantes da rede arrecadadora de receitas federals a debitar o valor
das prestaches em sua conta bancéria, tie logo deferido o pedido.

Declara, outrossim, estar ciente de que o presente pedido importa: a) em confissgo irretratavel da divida e
configura confissao extrajudicial, nos termos dos artigos 348‘ 353 e 354 do Cddigo de Procesgd Givil e b) em autonzagao
para que eventuals créditos que tem ou venha a ter diréito junte 3 Fazenda Nacional, fassfveis de restituicio ou
ressarcimento, sejam compensados com os debitos objeto do parcelamentg ora pr,eten ido do-se, nesse caso, as
parcelas vincendas, partindo-se da (ltima para a primeira.

CPF DATA /|
DO PROCURADOR 28 ASSINATURA DO Rﬂg( ESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA )
DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA DO CONTRIBUINTE PESSOA FISICA
DA EMPRESA
05
009.911.026-14
2009
TELEFONE P/ CONTATO: 35- ]23:171 121

o Mbdale et aba P A Pk APTALDEE 8 AARRARS
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MINISTERIO DA FAZENDA _ '
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DISCRIMINAGAO DO|DEBITO A PARCELAR - DIPAR
1-CONTRIBUINTE

NOME / NOME EMPRESARIAL:

CPFICNPJ: FAROL SINALIZAGAO VIARIALTDA

2-ESPECIFICAGAO DO DERITO

| SIGLA!INSS | ~ CcODIGO:2100

3-DISCRIMINAGCAC DO TRIBUTOJ'CONTLIBUICA&

1
~ ( INDEXADOR:
VALORES EM {
MOEDA:

2 | Periono DEAPURAGAO | 3 | | VENCIMENTOLEGAL | 4 |  VALOR ORIGINARIO
01/2009 20:’02%2009 R$3712,94
02/2009 20/03/2009 R$4257 95
03/2008 20/04/2009 R$5030,57
04/2009 201'05{2009 R$4590,07

TOTAL A TRANSPORTAR /" R§17.591,53

4-DISCRIMINACAQ DA MULTA LANQADP!

1 2 |
VINCULADA - |:| ISOLADA |:]
Percentual: % INDEXADOR:
MOEDA:
VALOR:

Vencimento: / /
‘ VENCIMENTO:  / /

TRES CORACOES - MG 28/05/2009
LOCAL DATA

Modelo aprovada pals Portaria Cofunta POFNISRF o° 0022002
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MINTSTERIO DA FAZENDA - MF ”
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIDL - RFB

LDCG - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADG EM GPIP
DEBITO: 36.509.175-8 [ CONSOLIDADD EM: 04/06/2009

CNPJ; 01.292.729%/0001-41

NOME: FAROL SINALIZACAC VIARIA LTDA ME
ENDERECO: AVENIDA WESTLE 1553 A SALA 02
BAIRRC: SA0 JEROWIMO

MUNICIPIO: TRES CORACOES UF: MG CEP: 37410000

TEL: 0035-0011-2135 DRF/ARF/CAC: 11.031.080 '

|
COMPETENCIAS DO DEBITO COMPREENDIDAS ENTRE 01/2008 E 04/200% INCLUSIVE.
ettt e CONSOLIDACAQ DO DEBITO EM REAIS =~wimmc-mocmom—aeceon m-—e

VALOR ORIGINARTO MULTA' JUROS TOTAL
17.591,53 2.551,80 378,99 20.522,32

VINTE E DOIS REALS E TRINTA E DOIS C WOS, FrEErkr ki wrir kbR ak ik kh bR R Ak
222 SRS S T2 A ST AR R RS L R R R RS AR EE R R R A R R R RS T R RS R R R R R R R R RS R R LR AR LS ET R TR Y

N T I e T T R RS R S eI I
1
T AT R R AR R R AR ek ok ko ko k kAW R A TR AT H T TN AN NTN T AN RT T A

VALOR CONSDLID\D% POR EXTENSC:VINTE MIL, QUINHENTCOS E
ENT

0 DEVEDOR, llRENUl\ICI.\N'DO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTACRO QUANTO AQ VALOR
E PROCEDENCIA DESTA DIVIDA, ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDAO DO
MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVIDO A RFB O DIRELITO
DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTENCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NAO
INCLUIDAS NESTE INSTRUMENTO, AINDA QUEi LATIVAS AOQ MESMC PERIODO.

A CONFISSA0 DA DIVIDA CONSTANTE | DESTE INSTRUMENTG E  SEUS ANEXOS  E
DEFINITIVA E IRRETRATAVEL, OBRIGANDO O DEVEDOR A SUA QUITACAO OU PARCELAMENTO,
NA FORMA DA LEI,

O DEVEDOR RECONHECE QUE A PRESENTE| CONFISSAC DE DIVIDA NAC OBRIGA A RFB A
EXPEDIR DOCUMENTO COMPROBATORIC DA INEXISTENCIA DE DEBITO, SALVO SE  SEU CREDITQO
FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA PREVIDENCIA SOCIAL,
APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12{05{19[19,

ESTE INSTRUMENTO SERVIRA PARA A INSCRICAC DO DEBITO EM DIVIDA ATIVA NO
TODO OU EM PARTE, CASO NAO HAJA SUA QUITACAO OU SEU PARCELAMENTO NO PRAZO DE 30
DIAS, NA FORMA DA LEI, SENDC A MULTA COBRADA EM SEU GRAU MAXIMO.

——————————— IDENTIFICACAO E ASSIMATURR Dfl. CONTRIBUINTE / RESPONSAVEL ----—-—----

DATA: / / ASSINATURA: L D.UL
NOME : | U)\’
CPE: CARGO:

DADOS DA PROCURACAD:

Ja os documentos constantes as e-fls. 55-64 comprovam a regularidade do
pagamento do sobredito parcelamento até a data de 28/02/2013, quando entdo foi paga a parcela
n° 45/60.

Contudo, releva destacar que ja constava nos autos, as e-fls. 24, documento
comprovando que o Débito: 365091758, motivo do indeferimento da opgdo do SIMPLES
Nacional da Recorrente, encontrava-se suspenso devido a parcelamento, tal como afirmado pela
Recorrente:
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Situagdo Geral

(NP ~Jlo1.292.729.0001.41
|[Razdo Social ||ﬁk0|. SINALIZACAO VIARIA LTDA ME
Situacdo da Baixa Ne ]
| Média de Vinculo Empregatlcw ||
|Deb|to Impeditivo [lSim |
IDiferenga Apurada ' ' [lSim |
Data de Inicio do Clculo ' |01/01/2000 .
Data de Inicio da Atividade ' 01/01/2000 .
Data do Final de Atividade |27/04/2010 . |
Débitos
Situagao

Nimerodo | Valordo Descrigio

Débito saldo Fase

|SU5PENSO PARA INCLUSAO EM PARCELAMENTO
365091758 19.767,75|| 050201 ESPECIAL - DEBITO |
| 1]

frora. || 19.767,75 |

Ademais, quanto a juntada de documentos em sede de interposicdo do Recurso
Voluntério, entendo que esta pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade material.
Outrossim, Essa possibilidade juridica encontra-se expressamente normatizada pela interpretacao
sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972, em casos
especificos como o ora analisado.

Ademais, a jurisprudéncia deste Tribunal é dominante no sentido de que a verdade
material sobrepde-se ao formalismo estrito, tanto que a 12 e a 3? turmas da CSRF tém proferido

inimeras decisdes que reconhecem a possibilidade de apresentacdo de provas documentais apos
0 manejo da impugnacéo.

Destarte, tais documentos sdo suficientes para demonstrar que o Débito de n°
365091758 motivador da indeferimento da opgdo da Recorrente pelo SIMPLES Nacional, a
época da solicitacdo de inclusdo em tal pelo regime diferenciado de arrecadacdo (20/01/2010),
bem como quando esse pedido foi indeferido (e-fls. 2, data: 10/03/2010), estava devidamente

parcelamento (e-fl. 50, 52 e 54-64). Logo, o indeferimento em discussdo se deu de forma
incorreta.
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Quanto aos demais debitos apontados no acordao de piso, destaco que estes séo
irrelevantes para o exame da matéria, & que o Unico que constou em aberto no Termo de
indeferimento de sua opcdo pelo SIMPLES Nacional (e-fls. 6) foi o Débito n® 365091758, e,
conforme ja demonstrado, estava parcelado a época da solicitacdo de inclusdo no regime
tributario diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar n°® 123, de
14.12.2006.

Ante 0 exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



